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 1 

Ata da reunião extraordinária da Câmara Central de Graduação, 2 

realizada no dia 09 de novembro de dois mil e vinte e um, às 3 

catorze horas, em ambiente virtual, sob a presidência da Pró-4 

Reitora de Graduação, professora Cláudia Maria Mendes Gontijo, 5 

com a presença dos seguintes membros da Prograd:  Anita de 6 

Lacerda, Margarete Farias de Moraes, Kalline Pereira Aroeira, 7 

Cláudia Ferreira da Silva Almeida, Gustavo Teixeira Cardoso e dos 8 

seguintes professores coordenadores representantes dos 9 

Centros de Ensino: CAR: Cláudio Renato Z. Rabelo; CCAE: Rejane 10 

Costa Alves; CCENS: Valéria Alves da Silva, Tatiana Santos 11 

Barroso; CCHN: Igor Suzano Machado; CCS: Léia Damasceno de 12 

Aguiar Brotto, Doglas Gobbi Marchesi, Erika Aguiar Moraes; CE: 13 

Ozirlei Teresa Marcilino; CEUNES: Alexandre Magno Araújo, 14 

Dalana Campos Muscardi, Marco Antônio Andrade de Souza; CT: 15 

Flávio Miguel Varejão; DCE: Jean Lucas Barbosa.  16 

Havendo quórum legal, a professora Cláudia Gontijo iniciou a reunião saudando a todos e todas. 17 

Tratou, nos momentos iniciais, de fazer menção às aprovações da Resoluc ̧ão n.o 40/2021, do Conselho 18 

de Ensino, Pesquisa e Extensão, que normatizou a flexibilizac ̧ão das normas acade ̂micas para os 19 

cursos de graduac ̧ão da Universidade Federal do Espírito Santo no ano letivo de 2021, da Resoluc ̧ão 20 

n.o 41/2021, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, que aprovou o calendário acade ̂mico desta 21 

Universidade para o ano letivo 2021, e da Resoluc ̧ão n.o 42/2021, do Conselho de Ensino, Pesquisa e 22 

Extensão, que aprovou o Ensino Remoto Temporário e Emergencial – Earte, regulamentou a adoção 23 

do ensino híbrido em condições específicas, a oferta de disciplinas no segundo semestre letivo 24 

especial. Foi registrada, ainda, a ausência justificada da Professora Erineusa Maria da Silva e dos  25 

Professores Danilo Bocaline e Pedro Mitsuo Tacahashi. Esse último enviou os pareceres sob a sua 26 

relatoria para serem lidos pela Presidente da Comissão de Desligamento Professora Margarete Farias 27 

de Moraes. Passou-se à pauta: 1. APRECIAÇÃO DE ATA: 1.1.  Ata da reunião extraordinária da Câmara 28 

Central de Graduação, ocorrida no dia 28/09/2021, previamente enviada, foi submetida a votação, 29 
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tendo sido aprovada por unanimidade. 2. EXPEDIENTE: 2.1 Quanto ao ítem 3.3, houve a correção do 30 

número do processo para PROCESSO DIGITAL N0 23068.052212/2021-26 – WAGNER ALVES DA 31 

ROCHA JÚNIOR. Ainda quanto ao ítem 3.3, por erro material na pauta, houve a supressão do 32 

PROCESSO DIGITAL N0 23068.057188/2021-11 – IVAN MALVERDI DA SILVA, o qual foi remanejado 33 

para a pauta da reunião ordinária do dia 25 de novembro. 2.2. O ponto 3.12, previsto na pauta do dia, 34 

foi parcialmente apreciado a pedido da relatora, sendo remanejado para a pauta da reunião ordinária 35 

do dia 25 de novembro no tocante à aprovação das alterações do calendário.  2.3 O ponto 3.16, 36 

previsto na pauta do dia, foI excluído a pedido da relatora, sendo remanejados para a pauta da reunião 37 

ordinária do dia 25 de novembro. 2.4 Foi apresentado, pela Relatora professora Rejane Alves, o 38 

parecer sobre Documento avulso n.º 23068.059477/2021-55 de interesse da aluna VANESSA 39 

CAVALCANTE DA SILVA, porém, em função da natureza extraordinária da pauta, o mesmo também 40 

foi remanejado para a puta da reunião ordinária do dia 25 de novembro. 3.1 PROCESSO DIGITAL No 41 

23068.050511/2021-26 – PAULO CESAR DE MELLO CORREA. Pedido de reconsideração da decisão 42 

da Câmara Central de Graduação de desligamento do curso de Física Bacharelado – CCE, matrícula 43 

2013101933, efetivada pela Portaria n0 09/ 2021 da CCG, publicada em 9 de setembro de 2021, 44 

retificada pela Portaria n0 11/2021, publicada em 7 de outubro de 2021. Relatora: professora 45 

Margarete Farias de Moraes. O parecer emitido pela relatora foi favorável ao deferimento do pedido 46 

da estudante. Submetido à votação, o recurso foi provido por unanimidade, concedendo-se até o 47 

semestre de 2022.1, para conclusão do curso. 3.2 PROCESSO DIGITAL No 23068.052171/2021-78 – 48 

JOAQUIM LUIZ FORTUNATO NETO. Pedido de reconsideração da decisão da Câmara Central de 49 

Graduação de desligamento do curso de Física Bacharelado – CCE, matrícula 2014100012, efetivada 50 

pela Portaria n0 09/ 2021, da CCG, publicada em 9 de setembro de 2021, retificada pela Portaria n0 51 

11/2021, publicada em 7 de outubro de 2021. Relatora: professora Margarete Farias de Moraes. O 52 

parecer emitido pela relatora foi favorável ao deferimento do pedido do estudante. Submetido à 53 

votação, o recurso foi provido por unanimidade, concedendo-se até o semestre de 2022.1, para 54 

conclusão do curso. 3.3 PROCESSO DIGITAL No 23068.052212/2021-26 – WAGNER ALVES DA ROCHA 55 

JÚNIOR. Pedido de reconsideração da decisão da Câmara Central de Graduação de desligamento do 56 

curso de Engenharia Mecânica – CT, matrícula 2012202547, efetivada pela Portaria n0 09/ 2021, da 57 

CCG, publicada em 9 de setembro de 2021, retificada pela Portaria n0 11/2021, publicada em 7 de 58 
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outubro de 2021. Relatora: professora Margarete Farias de Moraes. O parecer emitido pela relatora 59 

foi favorável ao deferimento do pedido do estudante. Submetido à votação, o recurso foi provido por 60 

unanimidade, concedendo-se até o semestre de 2022.1, para conclusão do curso. 3.4 PROCESSO 61 

DIGITAL No 23068.052572/2021-28 – EDUARDO LEITE DA FONSECA Pedido de reconsideração da 62 

decisão da Câmara Central de Graduação de desligamento do curso de Engenharia Civil – CT, matrícula 63 

2012101349, efetivada pela Portaria  n0 09/ 2021, da CCG, publicada em 9 de setembro de 2021, 64 

retificada pela Portaria n0 11/2021, publicada em 7 de outubro de 2021. Relatora: professora Rejane 65 

Costa Alves. O parecer emitido pela relatora foi favorável ao deferimento do pedido do estudante. 66 

Submetido à votação, o recurso foi provido por unanimidade, concedendo-se até o semestre de 67 

2021.1, para conclusão do curso. 3.5 PROCESSO DIGITAL No 23068.047235/2021-19 – AMANDA 68 

CORREIA NASCIMENTO. Pedido de reconsideração da decisão da Câmara Central de Graduação de 69 

desligamento do curso de Nutrição, matrícula 2014203526, efetivada pela Portaria n0 09/2021, da 70 

CCG, publicada em 9 de setembro de 2021, retificada pela Portaria n0 11/2021, publicada em 7 de 71 

outubro de 2021. Relatora: professora Rejane Costa Alves. O parecer emitido pela relatora foi favorável 72 

ao deferimento do pedido da estudante. Submetido à votação, o recurso foi provido por unanimidade, 73 

concedendo-se até o semestre de 2021.2 para conclusão do curso. 3.6 PROCESSO DIGITAL No 74 

23068.044590/2021-36 – KAMILA ANTUNES CORDEIRO. Pedido de reconsideração da decisão da 75 

Câmara Central de Graduação de desligamento do curso de Engenharia de Produção – CEUNES, 76 

matrícula 2013101591, efetivada pela Portaria  n0 09/ 2021, da CCG, publicada em 9 de setembro de 77 

2021, retificada pela Portaria n0 11/2021, publicada em 7 de outubro de 2021. Relatora: professora 78 

Valéria Alves da Silva. O parecer emitido pela relatora foi favorável ao deferimento do pedido da 79 

estudante. Submetido à votação, o recurso foi provido por unanimidade, concedendo-se até o 80 

semestre de 2021.1 para conclusão do curso. 3.7 PROCESSO DIGITAL No 23068.047502/2021-58 – 81 

FABIANO AMARAL FREITAS. Pedido de reconsideração da decisão da Câmara Central de Graduação 82 

de desligamento do curso de Engenharia da Computação – CEUNES, matrícula 2014101879, efetivada 83 

pela Portaria n0 09/2021, da CCG, publicada em 9 de setembro de 2021, retificada pela Portaria n0 84 

11/2021, publicada em 7 de outubro de 2021. Relatora: professora Valéria Alves da Silva. O parecer 85 

emitido pela relatora foi favorável ao deferimento do pedido do estudante. Submetido à votação, o 86 

recurso foi provido por unanimidade, concedendo-se até o semestre de 2021.2 para conclusão do 87 
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curso. 3.8 PROCESSO DIGITAL No 23068.046238/2021-35 – DAYANNE NASCIMENTO CORREIA. 88 

Pedido de reconsideração da decisão da Câmara Central de Graduação de desligamento do curso de 89 

Ciências Biológicas – Bacharelado – CEUNES, matrícula 2014102336, efetivada pela Portaria   n0 90 

09/202,1 da CCG, publicada em 9 de setembro de 2021, retificada pela Portaria n0 11/2021, publicada 91 

em 7 de outubro de 2021. Relatora: professora Elizabete Regina de Araújo de Oliveira. O parecer 92 

emitido pela relatora foi favorável ao deferimento do pedido da estudante. Submetido à votação, o 93 

recurso foi provido por unanimidade, concedendo-se até o semestre de 2021.2, para conclusão do 94 

curso. 3.9 PROCESSO DIGITAL No 23068.052213/2021-71 – DEIVISON DIEGO BERGAMIN SANTOS. 95 

Pedido de reconsideração da decisão da Câmara Central de Graduação de desligamento do curso de 96 

Engenharia Mecânica – CT, matrícula 2008209113, efetivada pela Portaria n0 09/ 2021, da CCG, 97 

publicada em 9 de setembro de 2021, retificada pela Portaria n0 11/2021, publicada em 7 de outubro 98 

de 2021. Relatora: professora Elizabete Regina de Araújo de Oliveira. O parecer emitido pela relatora 99 

foi favorável ao deferimento do pedido do estudante. Submetido à votação, o recurso foi provido por 100 

unanimidade, concedendo-se até o semestre de 2024.2 para conclusão do curso. 3.10 PROCESSO 101 

DIGITAL No 23068.048464/2021-51 – EDUARDO VENTURIM BUBACK. Pedido de reconsideração da 102 

decisão da Câmara Central de Graduação de desligamento do curso de Música Bacharelado – CAr, 103 

matrícula 2011203649, efetivada pela Portaria n0 09/ 2021, da CCG, publicada em 9 de setembro de 104 

2021, retificada pela Portaria n0 11/2021, publicada em 7 de outubro de 2021. Relator: professor Pedro 105 

Mitsuo Takahashi. O parecer emitido pelo foi favorável ao deferimento do pedido do estudante. 106 

Submetido à votação, o recurso foi provido por unanimidade, concedendo-se até o semestre de 107 

2021.2 para conclusão do curso. 3.11 PROCESSO DIGITAL No 23068.046677/2021-48 – KAYO 108 

MARCELL SANTOS DE ALMEIDA. Pedido de reconsideração da decisão da Câmara Central de 109 

Graduação de desligamento do curso de Design – Car, matrícula 2012203007, efetivada pela Portaria 110 

n0 09/2021, da CCG, publicada em 9 de setembro de 2021, retificada pela Portaria n0 11/2021, 111 

publicada em 7 de outubro de 2021. Relator: professor Pedro Mitsuo Takahashi. O parecer emitido 112 

pelo relator foi favorável ao deferimento do pedido do estudante. Submetido à votação, o recurso foi 113 

provido por unanimidade, concedendo-se até o semestre de 2021.1 para conclusão do curso. 3.12 114 

DOCUMENTO AVULSO No 23068.062991/2021_78 – DIRETORIA DE ACOMPANHAMENTO 115 

ACADÊMICO – DAA. Homologação do ad referendum da presidente da Câmara Central de Graduação 116 
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que aprovou o Cronograma do 2⁰ ciclo ADA – desligamento. Após as explicações da Margarete Farias 117 

de Moraes sobre a necessidade de urgência na aprovação,  a Câmara homologou por unanimidade 118 

o Calendário. Resgistre-se que as alterações a este Calendário serão apreciadas na reunião do dia 25 119 

de novembro. 3.13 DOCUMENTO AVULSO No 23068.062990/2021-23 – DIRETORIA DE 120 

ACOMPANHAMENTO ACADÊMICO – DAA. Homologação do ad referendum da presidente da Câmara 121 

Central de Graduação que aprovou os Editais do Programa Institucional de Apoio Acadêmico (PIAA) e 122 

do Projeto de Ensino para o ano de 2021. Após explicações sobre a urgência de aprovação dos Editais, 123 

a Câmara homologou por unanimidade a aprovação. 3.14 DOCUMENTO AVULSO 124 

No 23068.063914/2021-35 – CÂMARA DE GRADUAÇÃO. Homologação do ad referendum da 125 

presidente da Câmara Central de Graduação que aprovou a Instrução Normativa que estabelece 126 

orientações sobre os critérios e formas de avaliação de ensino-aprendizagem em disciplinas que 127 

adotam exclusivamente o Ensino-Aprendizagem Remoto Temporário e Emergencial (Earte) e para 128 

disciplinas teórico-práticas que adotam atividades híbridas ofertadas no segundo semestre de 2021 129 

na Universidade Federal do Espírito Santo. Relatora: professora Kalline Pereira Aroeira. Feita a leitura 130 

do parecer da relatora e do parecer da Presidente desta Câmara, que aprovou ad referendum a 131 

Instrução Normativa, a Câmara homologou por unanimidade a aprovação da Instrução Normativa. 132 

3.15 DOCUMENTO AVULSO No 23068.063917/2021-79 – CÂMARA DE GRADUAÇÃO. Homologação 133 

do ad referendum da presidente da Câmara Central de Graduação que aprovou a Instrução Normativa 134 

que normatiza o cômputo de frequência e regulamenta o regime de exercícios domiciliares para 135 

estudantes que testarem positivo para Covid-19. Relatora: Anita Oliveira Lacerda. Feita a leitura do 136 

parecer da relatora e do parecer da Presidente desta Câmara, que aprovou a Instrução Normativa, a 137 

Câmara homologou por unanimidade a aprovação. 3.16 PROCESSO (DIGITALIZADO) No 138 

23068.083527/2018-10 – CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE DO ESPÍRITO SANTO. Processo 139 

reformulado do Projeto Pedagógico do Curso de Química – Licenciatura. Relator: Gustavo Teixeira 140 

Cardoso. Feita a leitura do parecer pelo relator, o mesmo foi favorável à aprovação. Posto em votação, 141 

o Projeto Pedagógico foi aprovado por unanimidade. 3.17 PROCESSO DIGITAL No 142 

23068.068563/2021-59 – CÂMARA CENTRAL DE GRADUAÇÃO – CCG. Recomposição Comissão de 143 

Desligamento pela aposentadoria da Professora Elizabete Regina de Araújo de Oliveira (CCS). 144 

Colocada em discussão a necessidade de se recompor comissão de desligamento, a professora Érica 145 
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Aguiar Moraes voluntariou-se para integrar à comissão. Nessa esteira, a atual Presidente da Comissão 146 

informou que os demais membros da Comissão de desligamento mantém interesse de continuar a 147 

fazer parte. Sendo assim, a comissão será composta pelas Professsoras Margarete Farias de Moraes- 148 

Presidente (Prograd-DAA), Rejane Alves (CCAE), Valéria Alves da Silva(CCENS) e Érica Aguiar Moraes 149 

(CCS)  e pelo Professor Pedro Mitsua Takahashi (CCE). Colocados em votação os nomes a comporem 150 

a Comissão de Desligamento, os mesmos foram aprovados por unanimidade, devendo-se expedir 151 

portaria. 3.18 PROCESSO DIGITAL No 23068.047500/2021-78 – EDSON SACRAMENTO GÁDEA. 152 

Homologação do ad referendum da presidente da Câmara Central de Graduação que decidiu pelo 153 

desligamento do discente (Matrícula 2014102299) em consonância com a decisão do Colegiado do 154 

Curso de Engenharia da Computação- CEUNES. Relatora:  professora Margarete Farias de Moraes. 155 

Feita a leitura do parecer da relatora e do parecer da Presidente desta Câmara, que foram favoráveis 156 

ao desligamento, a Câmara homologou por unanimidade a aprovação, decidindo-se pelo 157 

desligamento da estudantes. 4. INFORMES: Sem informes a serem dados e nada mais havendo a 158 

tratar, a professora Cláudia Gontijo agradeceu a presença de todas e todos e declarou encerrada a 159 

sessão, e eu, Cláudia Ferreira da Silva Almeida, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será 160 

devidamente assinada pelos presentes. Vitória, ES, 09 de novembro de 2021. 161 

 162 

1 Cláudia Maria Mendes Gontijo PRESIDENTE CCG  

2 Alexandre Magno Araujo CEUNES  

3 Doglas Gobbi Marchesi CCS  

4 Rejane Costa Alves CCAE  

5 Érica Aguiar Moraes CCS  

6 Ozirlei Teresa Marcilino CE  

7 Leia Damasceno de Aguiar Brotto CCS  

8 Valeria Alves da Silva CCENS  

9 Margarete Farias de Moraes Prograd- DAA  

10 Flávio Miguel Varejão CT  

11 Tatiana Santos Barroso CCENS  

12 Igor Suzano Machado CCHN  

13 Anita Oliveira Lacerda Prograd- DRCA  

14 Kalline Pereira Aroeira Prograd- DDP  
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15 Jean Lucas Barbosa da Silva DCE  

16 Dalana Campos Muscardi CEUNES  

17 Marco Antônio Andrade de Souza CEUNES  

18 Cláudio Renato Zapalá Rabelo CAR  

20 Gustavo Varejão Teixeira 
Prograd- 
Técnicos 
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